
Ildemar Da Silva Rodrigues <ildemar.rodrigues@tjam.jus.br>

Re: DISPENSA ELETRÔNICA N.º 280/2025 - Análise técnica de proposta
Paulo Araújo <henrique.araujo@tjam.jus.br> 6 de janeiro de 2026 às 10:45
Para: Seção de Compras <cotacao@tjam.jus.br>
Cc: Dimas Crescencio Verissimo Santos <dimas.santos@tjam.jus.br>, "de Engenharia, Divisão" <engenharia@tjam.jus.br>

Prezados,

Segue análise desta Secretaria de Infraestrutura quanto à documentação referente à habilitação da empresa JC SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA.

ANÁLISE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

3.2. Qualificação Técnica:

3.2.1. Qualificação técnico-profissional: 

3.2.1.1. Certidão de Registro de Pessoa Física no Conselho de classe para o profissional engenheiro civil ou arquiteto:

ATENDE PARCIALMENTE.

A Certidão está vencida. CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA da profissional BARBARA FERREIRA ARANTES
SOUZA no CAU-GO; Certidão nº 1075654/2025, Chave de Impressão: Z12582;

Apresentou CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA do profissional EDSON HUGO RIBEIRO FILHO no CAU-GO; Certidão nº 1045358/2025,
Chave de Impressão: 9Y407Z;

Apresentou CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA do profissional JEAN CARLOS BORGES BATISTA no CREA-GO, Número da Certidão:
80230/2025, Código de Autenticação: 64124cf4.

 

3.2.1.2. Certidão de Acervo Técnico (CAT) para o profissional engenheiro civil ou arquiteto, devidamente registrado no CREA ou CAU comprovando que o(s)
profissional(ais) indicado(s) pela empresa licitante atuou (aram) como responsável(is) técnico(s) na execução de serviço(s) relativo(s) à elaboração de
projetos estruturais de edificações com mais de um pavimento:

ATENDE.

BARBARA FERREIRA ARANTES SOUZA - Certidão nº 913955/2024, expedida em 17/04/2024 12:04:00, APARECIDA DE GOIÂNIA/GO, CAU/GO, Chave de
Impressão: YAD05BY1CC69696D429Z;

EDSON HUGO RIBEIRO FILHO - Certidão nº 975468/2024, expedida em 12/11/2024 12:11:00, GOIÂNIA/GO, CAU/GO, Chave de Impressão:
ZBZ6ZCZ551WY37699141;

JEAN CARLOS BORGES BATISTA - Certidão de Acervo Técnico n° 1020240001486, Código de Controle: BHOISYD Certidão de Acervo Técnico n°
1020240001727, Código de Controle: OEMTGMT.

 

3.2.1.3. Certidão de Registro de Pessoa Física no Conselho de classe para o profissional engenheiro mecânico:

ATENDE.

Apresentou CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA do profissional LEONARDO SIMAO E SILVA no CREA-GO, Número da Certidão:
14178/2025, Código de Autenticação: d7c4c463.

 

 

3.2.1.4. Certidão de Registro de Pessoa Física no Conselho de classe para o profissional engenheiro eletricista:

ATENDE.

Apresentou CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA do profissional LUCAS PERUZZO LAMB no CREA-GO, Número da Certidão:
275000/2025, Código de Autenticação: c2cefd7d;

 

3.2.1.6.  A comprovação do vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como
contratante; do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio; do contrato de prestação de serviços previsto na legislação civil; ou,
ainda, da declaração de contratação futura de profissional, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional:

ATENDE.

Apresentou Contrato Social da empresa JC SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA na qual consta a profissional BARBARA FERREIRA ARANTES SOUZA como
sócia.

Apresentou contrato com o profissional Arquiteto EDSON HUGO RIBEIRO FILHO.

Apresentou Contrato Social da empresa JC SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA na qual consta o profissional JEAN CARLOS BORGES BATISTA como sócio.

Apresentou contrato com o profissional Engenheiro Mecânico LEONARDO SIMAO E SILVA

Apresentou contrato com o profissional Engenheiro Eletricista LUCAS PERUZZO LAMB

 

3.2.2. Qualificação técnico-operacional: 

3.2.2.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo
(CAU), da empresa e de seu(s)responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados. No caso de a empresa e/ou os responsáveis técnicos não
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serem registrados ou inscritos no CREA ou no CAU do Estado do Amazonas, somente serão exigidos os respectivos vistos no CREA/AM ou CAU/AM na
ocasião da assinatura do Contrato. 

ATENDE. Apresentou CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA no CREA-GO. Número da Certidão: 549943/2025, Validade:
31/03/2026.

 

3.2.2.2.  A  Certidão de Acervo Operacional – CAO, conforme inciso II,  art. 67 da Lei 14.133/2021,  com registro de Atestado de Capacidade Técnica-
Operacional da empresa,  expedido por pessoa jurídica, comprovando que o(s) a empresa licitante atuou na execução de serviços relativos à
elaboração de projetos estruturais de edificações com mais de um pavimento:

NÃO ATENDE.

Em análise à documentação apresentada pela empresa JC SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA no certame em referência, verifica-se que, para fins de
comprovação da aptidão técnica, foi apresentado apenas atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica, sem a correspondente Certidão
de Acervo Operacional (CAO) emitida pelo CREA ou CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO-OPERACIONAL (CAT-O) emitida pelo CAU.

O item 3.2.2.2. do Termo de Referência estabelece expressamente a necessidade de apresentação da CAO ou CAT-O, devidamente registrada na
entidade profissional competente, como documento comprobatório de aptidão técnica para execução de serviços de engenharia.

Nos termos do art. 67, inciso II e §1º, da Lei nº 14.133/2021, da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA e da RESOLUÇÃO N° 93, DE 7 DE NOVEMBRO DE
2014, alterada pela Resolução n° 243, de 20 de outubro de 2023, a comprovação de aptidão técnica deve ser feita por meio de certidões ou atestados
devidamente registrados nas entidades profissionais competentes.

 

3.1.3.  Apresentar declaração de vistoria ou caso a empresa opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar declaração própria, de que conhece as
condições locais para a execução do objeto.

 

NÃO ATENDE. 

Não apresentou DECLARAÇÃO DE VISTORIA OU DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS.

 

CONCLUSÃO:

Caso seja possível, realize-se diligência para que a empresa JC SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA apresente:

Certidão de Acervo Operacional (CAO) emitida pelo CREA ou CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO-OPERACIONAL (CAT-O) emitida pelo CAU
comprovando a execução de serviços relativos à elaboração de projetos estruturais de edificações com mais de um pavimento;
Certidão atualizada de registro da profissional BARBARA FERREIRA ARANTES SOUZA;

DECLARAÇÃO DE VISTORIA OU DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS.

Atenciosamente,
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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